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PROCESSO Nº:  006 /2024  – SEMAPLAN 
INTERESSADO: SECRETARIAS DIVERSAS 
ASSUNTO:  PREGÃO ELETRÔNICO N.  006 /2024 
VALOR ESTIMADO:  R$ 11 . 580,00 
 
I -  RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administ rat ivo que tem por  

f ina l idadeCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSINATURA DE FERRAMENTA 
DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

O processo esta dev idamente inst ru ído com os documentos que são necessár ios a  

esta  modal idade e  a  aprec iação jur íd ica .  

É a  s ín tese  do necessár io .  

I I -  APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Fina l idade e  abrangência  do parecer  jur íd ico 

 

Sobre o parecer jur íd ico é de orientação obr igatór ia,  mas de 

conclusãomeramente opinat iva , de modo que as or ientações apresentadas não 

v inculam ogestor , que pode, de forma just i f i cada, adotar or ientação contrár ia  

ou diversa daexarada pela assessor ia jur íd ica. Restando à assessoria jur íd ica  

deste  órgão apenas aanál ise  da  questão sob o pr isma da  jur id ic idade.  

Cuida-se de inex ig ib i l idade de l ic i tação, que tem por objeto aCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A exigência de l i c i tação decorre da necessidade de obtenção da 

melhorcontratação, com a escolha da proposta mais vanta josa à Administ ração.  

Sal iente -se , ademais , que o ar t igo 37, XXI da Const i tu ição Federa l ,  o processo 

l ic i ta tór iosegundo o  ar t .  11  da  Le i  14 .133 /2021,  tem como f ina l idade: 

Art . 11 . O processo l ic i ta tór io tem por  
objet ivos:  
I  - assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar o resul tadode contra tação mais vanta joso 
para a Adminis t ração Públ ica , inc lus ive no que 
se  re fere  ao  c ic lo  de  v ida  do ob je to ;  
I I  - assegurar t ra tamento isonômico entre os 
l ic i tantes ,  bemcomo a  justa  compet ição; 
I I I  - ev i tar contratações com sobrepreço ou 

com preçosmani festamente inexequíve is e  

super fa turamento naexecução dos contra tos;  
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IV - incent ivar a inovação e o desenvolv imento  
nacionalsustentáve l .  
 
Parágrafo único. A al t a adminis t ração do órgão 
ou ent idadeé responsável pela governança das 
contra tações e deve implementar processos e 
est ruturas , inc lus ive de gestão der iscos e 
contro les internos, para ava l iar , d i rec ionar  
emoni torar os processos l ic i ta tór ios e os 
respect ivoscontra tos ,  com o intu i to de 
a lcançar os objet ivosestabelec idos no caput  
deste ar t igo , promover um ambiente íntegro e 
conf iáve l ,  assegurar o a l inhamento  
dascontra tações ao planejamento estra tégico e 
às le isorçamentár ias e promover ef ic iênc ia,  
efe t iv idade e  e f icác iaem suas contra tações.  
 

Mesmo sendo obr igatório , a le i prevê a possib i l idade de le i ordinár ia f ixar  
hipóteses em que a  l ic i tação de ixa  de  ser  obr igatór ia .  
 
É importante esc larecer que, há s i tuações em que a Adminis t raçãorecebe da Lei  
o comando para contratação di re ta ; há outras em que aAdminist ração recebe da 
le i  autor ização para deixar de l ic i tar ,  se assim entenderconveniente ao 
in teresse socia l e sua urgência , desde que obedecidas às normaslegais ; há 
hipóteses em que a Adminis t ração def ronta-se com a inv iab i l idade fát icapara  
l ic i tar ,  anuindo à lei  em que é inex ig ível  fazê- lo ; e há um caso em que 
àAdmin is t ração é  defeso l ic i tar ,  por  expressa vedação da  Le i .  
 

A presente mani festação jur íd ica tem o escopo de assist i r a  

autor idadeassessorada no contro le prév io de legal idade, conforme estabelece o 

ar t igo 53, I e I I ,da Lei nº 14 .133 , de 2021 (Nova Lei de Lic i tações e 

Contratos  –  NLLC):  

Fina l idade e  abrangência  do parecer  jur íd ico 

A presente mani festação jur íd ica tem o escopo de ass is t i r a autor idade 

assessorada no contro l e prév io de lega l idade,  conforme estabelece o ar t igo 53,  

I  e  I I ,  da  Le i  n º  14 .133 ,  de  2021 .  

No presente caso a contra tação pode ser considerada pelas duas razões 

possíve is da inex ig ibi l idade. O va lor do contra to que está dentro do valor  

estabelec ido  na  le i  e  a  própr ia  impossib i l idade da  compet ição .  

Anal isando os documentos que compõe a inst rução do processo decontra tação,  

constata -se a presença da def in ição do objeto e das just i f icat ivas para asua 

contra tação, a autori zação da Autor idade Competente para a instauração 

doprocesso de  contratação. 
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Desta forma, é possível  a fer i r c laramente que os autos do processoencontram-se 

devidamente inst ru í do, atendendo as ex igências mínimas legais ,  

f icandoevidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

públ ica .  

Desta forma, é possível  a fer i r que a fase preparatór ia do cer tame encontra -se 

em consonância com as exigências mín imas exig idas pela NLLC para f ins  

decontra tação nesta  nova s is temát ica  de  l ic i tações públ icas .  

I I -  CONCLUSÃO 

Em face do exposto ,  nos l imi tes da anál ise jur íd ica e exclu ídos os 

aspectostécnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do a juste, opina-se  

pelapossib i l idade jur í dica  da  cont ra tação pretendida .  

É o  Parecer 

S.M.J .  

São Fé l i x  do  X ingu ,  em 06  de  março  de  2024 .  

 

 

 

Lu iz  O tav io  Montenegro Jo rge 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO 

DECRETO 239 /2021 
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